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Mauro dos Santos

Relator

PITANG

Trata-se de um Projeto de Lei ordinária na 07 /2024, de iniciativa do poder Executivo,
que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento do
Município de Pitanga.

Às (fls. 2 e 5) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a justificativa.
É o relato.
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Em análise da proposi ção apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto
a ordem financeira, tributária e orçamentária.
Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 15 de abril de 2024
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